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11=Es LIMA

Celso Gabriel de Rezende Passos

(No 34.400 — 12-9-61 — Cr$ 255,00)

DECRETO N9 1.802 — DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o cidadão brasileiro João
Ricardo de .Souza a pesquisar ouro
e minério de cobre no municipio de
Lavras do Sul, Estado do Rio Gran-
de do Sul.
O Presidente do Conselho de Minis-

tros (asando da atribuição que lhe
confere o art. 19 do Ata Adicional à
Constituiçao Federal, e tendo em vis-
ta o que dispõe o Decreto-lei n9 1.985,
de 29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas), decreta;

Art. 1 9 Fica atilu,i...azio o cidadão
braeileiro João lawarao de Sauza a
pesquisar ouro e minerio de cobre em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominado Vista Alegre, distrito e
município de Lavras do Sul, Estado
co Rio Grande do Sul, numa área de
trezentos e quarenta e sete hectares
t347 ha) aelimitada por um poilgono
mistilineo assan definido: o primeiro
(l u ) lado e um segmento retilíneo,
com mil sei,ecentos e sessenta metros
(1.76em), que parte da barra da san-
ga, Aurora, na margem esquerda do
rio Cantaquá de Lavras, com rumo
verdadeiro de três graus e trinta mi-
nuto. noroeste (39 30' NW); o segun-
do (2o ) lado é um segmento retilíneo,
com mil quamentos e setenta e cinco
metros (1.575m), que parte da extre-
midade do primeiro (1 o ) lado com ru-
mo verdadeiro de setenta e seis graus
sudeste 173 2 SE); o terceiro (39) lado
e o segmento retilíneo que partindo
da extremidade do segundo (2 o ) lado,
com rumo de três graus e trinta mi-
nutos sudeste 139 30' SE), alcança a
margem esquerda do rio Camaqua de
Lavras; o quarto (4 9 ) e último lado
e c trecho da margem esquerda do rio
Carnaqua de Lavras, .compreendido
entre a extremidade do terceiro (39)
lado descrito, e a barra-da sanga Au-
rora, já referido.

Parágrafo Uniu). A execução da
preeente autorização fica sujeita aa
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 30.230, de 1 de
dezembro de 1951, uma vez se verifi-
que a existência na jazida ectno asso-
ciado de qualquer das substâncias a
que se refere o art. 2 9 do citado Re-
gulamento ou de outras substâncias
discriminadas pelo Conselho Nacional
de Pesquisas.

DECRETO 1n19 1.893 — De 4 DE

DEZEMBRO DE 1962

Concede a lmerpal S. A. — Mine-
ração, Indústria e Comércio auto-
rização pura funcionar como em-
presa de mineração.

O Presidente do Conselho de Ml.
nistros, usando da atribmão que lhe
confere o art. 1 9 do Ato Adiciona:
à Constituição Federal, s tenda em
vista o que dispõe o Decreto-lei nú-
mero 1.935. de 29 de janeiro de 1940
(código de minas). decreta:

Artigo único. E concedida à Imer-
pal S. A. — Mineração, Indústria e
Comércio, sociedade anônima cons-
titua:1a por araembiéta arouivada sob
n9 131.938, alterada pelas assem-
bléias extraordinárias arquivadas sob
na. 151.992 e 175.438, na Junta Co-
mercial no Estado de São aatilo, com
sede na capital do Estado, autoriza-
ção para funcionar como empré,sa de
mineração, ficando a mesma socie-
dade obrigada a cumprir Integral-
mente as leis e regulamentos em vi-
gor ou que venham a vigorar sob o
objeto desta autorização.

Brasília, 4 de dezembro de 1962:
141° da Indepen:iência e 749 da Re-
bliea.

HERMES VAIA

Celso Gabriel de Rezende Passos
(No 42.303 — 24-11-61 — Cr$ 1.081,20)

DEORETO N o 1.894 — DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Concede à Minérios Sete Cordéis In-
aüstrza e Comércio autorização pa-
ra funcionar como emprése ae ini-
neraçao.
O Presidente do Conselho de Mi-

nistros, usando da atribuição que lhe
confere o art. 1 9 do Ato Adicional
Constituição Federal, e tendo em vis-
ta o que consta do Decreto-lei IA-
mero 1.955, de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas), decreta:

Artigo único. E concedida à Mine-,
rios Sete Coreias — Indústria e Co-

Art. 39 Revogam-se as disposições Art. 2 9 C) titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica

Brasília, 4 de dezembro de 1962; deste Decreto, pagará a taxa de três
141 9 da Independência e 749 da Re- mil que tracentos e setenta cruzeiros
pública. (Cr$ 3.470,00) e será válido por dois

(2) anos a contar da data da trans-
crição no livro próprio de Registro das
Autorizações de pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1962;
141 9 da Independência e 71 9 da Re-
pública.

HERIVIES LIMA

Celso Gabriel de Re;:enee rasSOS

em contrario.

Terça-feira 11	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I) Dezembro de 1962 12681

Lista dos subscritores do aumento do capital aprovado pela Assembléia Geral Extraordinerta de 22 de maio de 1962

1
Dr. Abilio Ramos, brasileiro, casado, co-
merciante, Itajai 	
Maria Dias Ramos, brasileira, solteira,
comeeciame, atolai 	
Antonlo Dia:: Ramos, brasileiro, solteiro,
do comercio, Itajaí 	

Cr$

7.875 000,00

45.000,00

5.800	 7 920.000,00

Cr$

5 . 733. 000,00

5 . 733. 000,00

Cr$

1.989. 400,00

360.000,00

360 . 000,00

7.709.400,00

Cr$

27.957.600,00

1.440.000,00

1.440.000,00

30.837.600,00

Cr$

48.555.000,00

1.845.000,00

1.800.000,44

52.200.0a,00

5.395

205

200

If 1 inf. 22 de maio Ge 1562. — Dr. Abilio Ramos — Diretor Presidente — Maria Dias Ramos — Diretoi Gerente.
(N.' 34.369 — 5 . 12-62— Cre 26.010,00).

aaa'RETO	 osui	 DE 4 DE
DEZF.MBRO DE 1962

tori;_a o cidadão brasileiro Rober-
o iodrigues de ,Souza a pesqutsar
ientantes no municipio de Dia-
tantina, Estado de Minas Gerais.

) Presidente do Conselho de Mi-
aios, usando da atribuição que lhe
fere o art. 19 do Ato kdicional à
istituição e nos têrmos da Decre-
ei n9 1.985, de 29 de janeiro de
.) (Código de Minas), decreta:

.ri. 19 Fica autorizado o cidadão
aleiro Roberto Rodrigues de Sou-
a pesquisar diamantes em terre-
de sua propriedade no lugar de-

ainado Curral, distrito de São
o da Chapada, município de Dia-
etina, Estado de Minas Gerais,
ia área de trinta e um hectares
ria, delimitada por um poliemia
:!:neo, que tem um veetiee na

t_querda do rieeireo
a quinhentos e setenta e cinco

r os n 5'75m), no rumo magmetteo,
vinte e dois graus sudoeste (229
, da barra do córrego São João
ribeirão mencionado, e os ledes
arar desse vértice, são assim de-
tos: o primeiro (1 9 ) 1a1( é um

OCO 00111	 .s
.1,a metros 530m), que dvle

v.e inicial com rumo magné-
• Cle S's-aita e nove graus sudus-
59 9 SW); o segundo (20) lado, é

'yttnento retilíneo que partindo
extremidade do primeiro lado,
rumo magnético de vinte grau

:ate (209 SE), alcança a margern
e'rtia do ribeirão Pinheiro; e ter-
o (39) lado e altimo e o trecho
margem esquerda do ribele90 Pi-
iro, compreendido entre a exte-
ade do segundo lado e o inicio
primeiro lado, descrito.
arágrafo único. A execn eão da
ente autorização fica sujeita às
',Mações do Regulamenia) apro-
) pelo Decreto n 9 30.230. de 1 de
mbro de 1951: uma vez se vert-
e a existência na Jaz:de. como
.ciado de qualquer das substán-
a que se refere o art. 29 do . 01-

. Regulamento ou de oorra.s sub-
ias discriminadas pelo Conselho
:nnal de Pesquisas.
a. 29 O titulo da autorizaçío de
uisa, que será uma via autêntica
e Decreto, pagará a taxa de tre-
os e dez cruzeiros (Cri 310.00)
,rá válido por dois anos (2) a
ar da data da tran.scricãe no li-
próprio de Registro das Autori-
as de Pesquietta.

mércio, sociedade de responsabilida-1
de solidária, constituida loco contrato
arquivado sob no 120.345 na Juntai
Comercial do Estado de MInns Ge-
rais, com sede na cidade de Itâbira,
autorização para funcionei: como etn-
présa de mineração, ficando obriga-
da a cumprir integralmente as leis e
regulamentos era vigor ou que ve-
nham a vigorar sôbre obj,, to desta
autorização.

Brasília, 4 de dezembro ctt, 1O(32;
141 9 da Independência e 74' da Re-
pública.

HERMES LIMA

Celso Gabriel de Rext- , . ? PgsRos

(No 18.061 — 23-4-62 — c.m31V0),)

LEI No 4.169 DE 4 DZ,

DEZEMBRO DE 1eG2
Oficializa as convenções Bl la para

uso na escrita e leitura	 castos e
o Código de Contrações c Abrevialu-
ras Braille,
O PrealdeWe da R públia:
Faço saber que o Coretresso :\T:cionaT

decreta e eu sanciono a seoZ:lie
Artigo 1. . são ofician y.tdas e cop

uso obrigatório em todo o território
nacional, as convenções Laieae, para
uso na escrita e leitura dos ce gos e (:)
Cadige de Contraçõe,, e Aoreviaturas
Braille, constantes da labeia anexa
e aprovados pelo Con,tres. o Brindei-
1'0 Pró-Abreviatura Braille, realrzado
no Instituto Benjamin Cons'.ant,
cidade do Rio de Janeiro, ema dezem-
bro de 1957.

Artigo 29 . A utilização do Código
de Côntraçt-Jes e Abreviatur,is Braille
será feita gradativamente, cabendo
ao Ministro da Educação e Cultura.;
ouvido o Inst i tuto Benjamin Cons.
tant, baixar regulamento seare oa
Prazos da obriea)orieclacle a que se
refere o artigo anterior e seu e.more.
go nas revistas imen casas polo siste.
ma Braille no Brasil, livios didáticos
e obras de difusão cultural. literaria
ou cientifica.

Artigo 39, os infratores da presen-
te lei não poderão gozar de quaisquer
benefícios por parte da União, per-
dendo o direito aos mesmos aqueles
que os tenham conseguido, uma Va
verificada e comprovada a infroção
pelo Instituto Benjamin Con.stant.

Artigo 40 . Esta lei entrará em vi-
gor na data de sua publicaeão revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 19412: 1.419
da Independencia e 7" da RepúblicA.

Jok,, Goutma
11,_-+ !nes Lima
Darcy Ribeiro

,


